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ATA DA 3 3 ª SE S S i\0 , E f"l 12 DE r'll\ I O DE 1 9 7 5 - SE G U N QJ'..:- F E I R A - . : . . .. _ _j 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALSEH~ 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. f-.-_~/ 
PROCURADOR'GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO DA UNI~O, JUNTO A ~USTI 
ÇA MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. '" -
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLfiUDIO ROSilRE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon-
teiro Moutinho, Waldemar T3rres da Costa, Jurandyr de Bizarria 
Mamede, Amatflio Lapas Salgado, Nelson Barbosa Sampaio,Augusto 
Fragoso, Jacy Guiwar3es Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite, 
Rodrigo Octávio Jordão Ramos, Hon6rio Pinto Pereira de Maga-
lhães Neto, Faber Cintra e Octávio José Sampaio Fernandes. 

Ausente o.Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 

Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processns: 

MANDADO DE SEGURANÇA 

98 - são Paulo. Relator Ministro Nelson Sampaio. JOS~ DI
AS DE SOUZA NETTO e outros, funcionários das Secreta 
rias das !'.uditox:ias da 2a. CJf"l, com fundamento no ar 
tigo 153, § 21, da Constituição Federal, requerem ã 
concessão da medida de segurança, parR o fim de con
tinuarem recebendo a parcela de seus adicionais, por 
tempo de ser~iço, que percebiam como vantagem pesso
al, sob o tf tu lo de nvantagens extintas '1 , ex-vi do 
art. 12, parágrafo Único, da Lei 5.849/72, e mantid2 
pelo artigo 2º, § 1º, da Lei 5.998/73, e, liminarmeD_ 
te, seja suspensa a ordem que sustou o pagamento das 
referidas vantagens a que,.por Lei, têm direito. Adv 
Dr Iber~ Bandeira de Mello. - POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal INDEFERIU o pedido. (If~PEDIDOS OS ~fHJISTROS B: 
ZARRIA MAMEDE e VALDEMAR TORRES DA COSTA). -

A PELAÇAO 

40.507 - Pará. Relator Ministro Walôemar T3rrés da Costa. Re
visor Ministro Hélio Leite. APELANTE: RAIMUNDO PRAXE 
DES DOS SANTOS, soldado do Exército, servindo no 1º7 
Batalhão de Infantaria de Selva, condenado à pena de· 
2 anos de reclusão, incurso no art. 209, § lº,da··cPM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. CJM, de 22.7. 
74. Adva.Dra.Mariza Machado da Silva Lima Capucho. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial -
ao apel~ da Def"~sa JJ~ra I:~puzir a pena do ~pelapte a 
1 ano e 4 mesa~ ~o dêtcinea5, como incurso no ·ar~:2o9, 
§ 1º do CPM, convertendo em prisão, na forma do art 
59 do mesmo "diploma legal. 

40.496 - Pará. Relator Ministro Waldemar TSrre~ da Costa. ne
visor Ministro Hélio Leite. APELANTE : JO~O LAURO DE 
MIRANDA SOUZA, funcion~rio civil, lotado no Centro de 
Instrução "l'\lmirante Braz de Aguiar 11

, do 4º Distrito 
Naval, condenado a um ano de reclusão, incurso no ar 
tigo 311 c/c· as arts. 58, 69 e 72, letra "d: 1

, tudo-do 
CPM. APELADAt 'A Sentença do CPJ da Auditoria da Ba. 
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CJM, de 16 de julho do 1974. Adva.Dra. Mariza(.Mache
do da Silva Lima Capucho. POR UNANIMIDADE, o Tribu -
nal nogou provimento ao apelo da Defesa ê confirmou 
a Sentença apelada.(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MIN:s 
TRO RODRIGO OCTAVIO). -

40.595 - Guanabara. Relator Ministro Valdemar T8rreé da Costa. 
Revisor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Procu
radoria Militar da 2a. Auditoria da Aeronáutica, da 
la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. Auditoria 
da Aeronáutica da la. CJM, do 29 de agosto de 1974, 
que absolveu o civil ELSON LIMA DE OLIVEIRA, do cri
me previsto no art. 254 do CPM. Adv.Dr.Renato da Cu
nha Ribeiro.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA)-(N~O ASSE 
TIU AO RELAT6.RIO O ~ffr-T!STRO RODRÍGO OCT~VIO). -

PETIÇÃO 

299 - são Paulo. Relator Ministro' Alcides Carneiro, por de 
pendência da Apelação nº~39.148. - JO~O GOMES, conde 
nado a 10 anos de reclusao, como incurso no art. 27 
do DL 898/69, por AcÓrdão do Superior Tribunol Mili
tar, de 20 de fevereiro de 1974, requer que lhe seja 
permitido aguardar em liberdade a solução da ação pe 
nal que contra o mesmo se encontra em grau de Recur= 
so Ordinário. Adv.Dr.Jos~ Pedro Said. : POR UNANIMI
D~-~' o Tribunal INDEFERIU o pedido per falta de am
paro legal. 

PETIÇÃO 

300 - são Paulo. Relator Ministrá Alcides Carneiro, por de 
pendência à Apelação nº 39.148 - EURICO GONÇALVES, -
condenado a 10 anos de reclusão, como incurso no art 
27 do DL 898/69, por AcÓrdão do Superior Tribunal ~li 
~itar, ~e.20 de fevereiro de 1974, requer gue lhe~~ 
Ja perm1t1do aguardar em liberdade a soluçao da açao 
penal que contra o mesmo se encontra em grau de Recur 
so Ordinário.Adv.Dr.Jos~ Pedro Said. - POR UNANif"lXDA
DE, o Tribunal INDEFERIU o pedido, por falta de amp.?_ 
ro legal. 

APELAÇÃO 

40.657 - Guanabara. Relator Ministro Waldem~r T3rres da Costa~ 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. rPELANTE: A Pro
curadoria Militat da la. Aud!toria du Aerán~utica~da 
la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Aer., 
da la. CJM, de 5 de novembro de 1974, que absolveu o 
soldado MARCUS DE CARVALHO ANDRr, sErvindo na Base 
A~rea de S~nta Cruz, do crime previ~to no art 210,~o 
CPM. Qdv. Dr. Fernando G. Balsells. ( J!JL "~f ~-~ENTO Er1 SES SAO 
_SECRETA.}~ ----

PETIÇ~O 

298 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Nelson Sampaio, 
por dependÔncia da Apelação 39.962. JOSt ADEHILTON 
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DE Bf.\RHOS SANTOS, condenado a 4 meses do dete1ç~o, por. 
Sentença deste Egr~gio Tribunal, como incurso'ho art. 
175, do CPM, requer a·suspens~o condicional da pena~-
1\dv.Dr.Boris Trindade. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tri
bunal INDEFEIUU o pedido,- negando a suspensao condici 
anal da pena. OS MINISTROS NELSON SAMPAIO, RODRIGO OC 
T~VIO e H~LIO LEITE, deferiam o pedido, concedendo o-
11Sursis11. 

HABEAS-CORPUS 

31.397 - Sãó Paulo. Relator Ministro Sampaio Fernandes. PACIEN 
TE: JOS~ SEGUNDO CARBONI, insubmisso, por intermédio-
do Ilmo Sr. Chefe da 6ª CSM, pede a concessão da or
dem para que seja anulado o termo de insubmissão la
vrado contra b paciente. Ton.Cel Carlos Quaggio, nesp 
CH da 6a. CSM. - POR UNANIMIDADE, foi a ordem concodi 
da sendo anulado o termo de insÜbmissão. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.095- Guanabara. Relator-Ministro Alcides Carneiro. JOS~ BRI 
TO DC ARAUJO, requer Correição ~rcial nos autos do
processo nº 112/72, contra despacho do Dr. Auditor da 
la. /\yditoria de Ma~inha da'la. CJM, que indeferiu a 
audiçao de duas testemunhas. Adv.Dr.G~ilherme Souza 
Santos. - POR l!NliNH1IDADE DE VOTGS, o Tribunal INDEFE 
RIU oapedido do~-P, por falta de ámparo legal. 

APELAÇÃO 

40.652 - Guanabara. Relator Ministro H6n6rio Magãlhães. Revi
sor Ministro Amar!lio Salgado. APELANTE: fLCIO SANGUI 
NETE ALVES PEREIRA, MN-SM-69.1091,4, servindo no Pre= 
s!dio da Marinha, condenado a quatro meses e ~inte 
dias de prisão, incurso no art 137, c/c o art. 189 1 in 
ciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da -
la.Aud/Mar da la. CJM, de 12 de novembro de 1974. /\dv 
Dr. Zelia de Souza Bitencourt. - POR ·uNANIMIDADE DE 
Y.OTOS, o Tribu~al negou provimento ao ~pel~ãiõefE!sa 1 
conf1rmando a Sentença apelada. 

40.668 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar T3rros'da Costa. 
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: A Procu
rado=ia Militar da 2a.Aud/Aer da la. CJM; HERMENEGIL
DO ANTONIO SOARES, civil, condenado a um ano de reclu 
s~o, como incurso no art 254 do CPM, com suspensão ~ 
condicionnl da pena pol6 prazo de dois anos. APELADA: 
A Sentença do CPJ dá 2à.Aud/Aer da la. CJM, de 10 de 
outubro de 1974.Ad~.Dr.A.Guarischi e Palma.(JULG/\MENTO 
_n1 SESSÃO SECRETA). ---

40.530 - CEARA. Relator Mini~tro Sylvio Moutinho. Reviso~ Minis 
tro Nelson Sampaio. APELANTE: JOS~ SIMPLICIO DUARTE, -
soldado, servindo no 23º Batalhão de Caçado~es, conde 
naco a dois meses de impedimento, como incurso no art 
183, letras 11 A.n e nb:1 do § 2º do CPi-'1. l\P:::LADA: ·A Sen
tença do CJ do 23º B.c., de 13 de maio de 1974.Adv.Dr 
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Dr Antonio Jurandy Porto Rosa. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa para refcr
mar a Sentença e absolver o apelante. 

40.698 - Guanabara. Relator Ministro Rodrigo Octávió. Revisor: 
Ministro Jacy Guimar;e~ Pinheiro. APELANTE: OTAVIO TA
VARES ROSA, MN-SC-70.1.454.4, s9rVindo na Escola NavAl 
condenado a seis meses de prisão, incurso no art 187 
do CPM. APELADA: A Sentença d6 CPJ.da la.Aud/Mar d~ la. 
CJM, de 3 do dezembro de 1974. Adv.Lourdes Maria ~· do 
Vale. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento 
ao apelo da Defesa e cÕnfirmou a Sentença apelada. 

40.697 - São Paulo. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Rovisor:
Ministro Waldem~r T8rres da Costa. APELANTE: A Procura 
daria Militar da 2a.Aud/2a. CJM. APELADA: A Sentença -
do CJ do 12º Grupo de Artilharia de Campanha, de 18 de 
dezembro de 1974, que absolveu EDSON ALVES DE SOUZA, 
soldado, servindo na 2ª Cia de ComunicaçÕes, do crime 
previsto no art 183 do CPM, de ac8rdo com o art 439, 
letras aa 11 e· "e" do CPM. Adv.Dr. Antonio da Silveira 
Pereira Rosa.(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA). 

40.681 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sylvio Moutinho;
Revisor Ministro Ualdemar TÔrres da C~sta. APELANTE:
A Procuradcria Militar da 3a.Auditoria da 3a.CJM;PAU
LO SOARES HEN~IQUE, Cabo, servindo no 39 Batalhão do 
EDgenharia de Combato, condenado a nove meses de pri 
sao, incur~o no art'l87, c/c o §Único do art 48, am= 
bos do CPM. APELADA: A Sentença do CJ do 3º Batalhã6 
de Engenharia de Combate, de 26 de novembro de 1974. 
Adv. Dr. Virginio Pereira Neves. POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal deu provimento parcial aos apelos do MPM e 
da Defesa e, por maioria~ reduziu a pena para 7 meses. 
OS MINISTROS JACY GUIMARAES PINHEIRO, SAMPAIO FERNAN
DES, RODRIGO OCTAVIO E ALCIDES CARNEIRO, reduziam a 
pena para 6 meses.(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O 
MINISTRO BIZARRIA MAMEDE)-(~eproduzida~ por ter saf- . 
do com incorreçÕes na Ata da 3la. Sessao, em 7.5.1975. 

~ESSTIES EXTRAO~DINARIAS 
(convocação) 

. , PoE convocação do Ministro-Presidente, o Tribunal rea 
lizara SESSOES EXTRAORDINAmiAS nos dias 15-5ª feira; 22-5ªfei= 
ra e 27~3ª feira, tudo do coiiente m~s de maio, com inÍcio ~s 
13.30 horas. 

.... . ' A Sessao fo1 encerrada as 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) 
CONSELHQ DE JUSTIFICAÇ~O 20(SS) . 
CORREIÇAO PARCIAL 1.104(WT)-la/Ex.~roc 74/74-S 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.105(AS)-Aud/4a. -IPM-75 
CO~FLITO DE COMPETtNCIA 230(WT)-por depend~ncia ao Recurso Cri 
minal 4.925-2ª/§x-2ª/Mar proc"50/73 · 
RECURSO CRIMINAL 4.944(WT)-2a./Ex. ~roc •. 66/74 . 
COR~EIÇ~O PARCIAL 1.103(NS)-2a./Mar.proc.56/7D-Adv.A.Sussekind 
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RECURSO CRIMINAL 4.925(WT)-2a./Ex.proc.50/73-Advs.Amilcar Bar
roso Siqueira e Oswaldo Ferreira de Mendónça. · 
RECURSO CRIMINAL 4.945!AS~-2a~/Ma~.laCJM.proc 292/71. 
RECURSO CRIMINAL 4.948 NS -2a;j3a~proc 30/72 
RECURSO CRIMINAL 4.949 AC -la~/2a~ proc 866/73 
RECURSO CRIMINAL 4.942 AC)-2a./2a. proc 22/75 
APELAÇ~ES: . · 
36.716(NS/AF)-Aud/7a.proc 39/65-AdvoJos, Carvalho(COM VISTAS 
AO-MINISTRO RODRIGO OCTAVIO) . 
39~702 AC/SS -3a./2a~proc 22/73-Adv~Antonio Rosa e outros 
40.325 AS/SS -Aud/4a.proc 34/73-Adv~A.de Castro Teixeira 
40.492 NS/HM -2a./Ex.proc 53/73-Adv~Gloriano J.Muller 
39.471 WT/SS -la./3a.proc 85/70-Adv.Luiz A.Dariano e outros 
40.648 AF/AC -2a./Marproc 174/74-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
40~738 AF/AC -Aud/9a.proc 1/75-Adv~Higa Nabukatsu 
40~607 WT/HM -2a./Ex.proc 49/73-Adv~Helio Bocater 
40.557 NS/SM -Aud/5a~proc 695/74-Adv~Drs.Ami1t~n_Padilha e 
Au~elino M.Gonçalves. 
40~501 NS/SM -la./Marproc 
40~674 NS/HM -la./Ma~proc 
40.486 AS/AF -Aud/6a.proc 
40.661 AS/FC ~Aud/11aproc 
40~386 AS/AF -2a./Marproc 
37.942 AC/SS)-Aud/7a~proc 
40.542 AC/SS -Aud/7a.proc 
40.617 AC/HL -la./2e.p:r.-oc 
40~644 WT/RO -la./Marpr·CJc 
40.613 WT/RO -Aud/4a~proc 
40~723 SM/AS -la./Ex.proc 
40.713 HM/JP -la./Marproc 
40~646(RO/NS -la./Ma~proc 
40.189(AC/RO -la~/Ex~proc 
40.442(AC/RO -2a./2a.prcc 
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55/73-Adv~Lourdes M.C.do Valle 
81/74-Adv~Antonio A.Fernandes 
1/72-Adv~Nilton da Si1~a 

219/73-Adv.Sylvio Guimaraes 
99/72-C.Adv.A.Sussekind M.Rego 
70/69-Adv~João B.da Fonseca 
14/74-Adv:oarmeval L~llis 

934/74-Adv.Juarez AlBncar e outros 
115/72-Adv~Sonia R.3Lm~es Corr~a 
45/68-Adv~Francisco Izento 

I-01/75-Adv.Arnaldo F.Lima 
51-D/74-Adv:Lourdes.MC do Valle 

33/74-Adv.Zelio S.Bitencour 
56/69-S.Adv.Manoel F.de Lima e outro 
88/73-Adv.Paulo R.de Godoy 
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